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EXMO. SR. DR.  JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

Processo Nº.: 0260447-16.2010.19.0001 

 

 

 

K2 CONSULTORIA ECONÔMICA, representada por seu sócio João Ricardo 

Uchôa Viana, inscrito no CORECON sob o nº 17382, com endereço eletrônico 

savarg@k2consultoria.com, nomeada para o cargo de Administradora Judicial 

nos autos da Falência de S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, RIO SUL LINHAS 

AÉREAS S.A. e NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A., vem, respeitosamente, em 

continuidade as medidas necessárias para efetivação do rateio aos credores 

trabalhistas já autorizado por este douto Juízo, requerer o que segue: 

1. Que seja transferido TODO o SALDO, isto é, o valor depositado 

com as devidas correções, da Conta Judicial nº 1600125350631, 

Agência do TJRJ nº. 2234, vinculada ao processo de 

Recuperação Judicial nº 0071323-87.2005.8.19.0001, para a 

Conta Judicial nº 3800110569475, Agência do TJRJ nº. 2234, 

vinculada a este processo falimentar, nº 0260447-

16.2010.19.0001, posto que com o decreto da quebra pertencem 

as Massas Falidas.  

2. Após cumprido o requerido no item 1, que seja transferido o valor 

total de R$ 47.508.000,00 (quarenta e sete milhões, quinhentos 

e oito mil reais) deste processo falimentar para a conta corrente 

mantida no Banco Itaú (0341), Agência nº. 0911, Conta nº 10.269-

7, em nome da Nordeste Linhas Aéreas S.A., Inscrita no CNPJ sob 
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o nº 14.259.220/0005-72, de onde serão realizados todos os 

pagamentos do rateio.  

3. Por fim, salienta que a transferência deve ser realizada em 

caráter de urgência, considerando a natureza alimentar e o 

apelo social que envolve a matéria. 

 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2021. 

 

K2 CONSULTORIA ECONÔMICA 

João Ricardo Uchôa Viana 

CORECON nº.: 17382 

(Administrador Judicial) 

 
RODOLPHO ANTÔNIO LEITE PÓVOA 

OAB/RJ nº.: 107.729 
VICTOR GOULART DE CARVALHO 

OAB/RJ nº.: 223.505 
 








